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oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo Nº 003/2021- PMPa-PreF. de ParaGo-
MiNas/Pa
oBJETo: implementação de ações e atividades que colaborem para pre-
servação da ordem pública no município de Paragominas/Pa. ViGÊNcia: 
19/05/2021 a 18/05/2022. ParTES: PolÍcia MiliTar do Pará - cEl 
QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JUNior – comandante Geral da 
PMPa; PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaGoMiNaS/Pa – JoÃo lUcÍdio 
loBaTo PaES – Prefeito Municipal de Paragominas/Pa

Protocolo: 658905

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 031/2021
Exercício: 2021
objeto: contratação de mão de obra de apoio às atividades operacionais 
e administrativas.
Justificativa: Tendo em vista que o FASPMPA não dispõe de servidores que 
desempenhem estas atribuições, e atendendo recomendações da legisla-
ção que orienta a execução indireta das atividades operacionais e adminis-
trativas, sendo assim, a presente contratação se faz necessária em razão 
da sua natureza contínua e de apoio à realização de atividades essenciais 
ao cumprimento da missão institucional do órgão e pela ampliação das 
atividades.
Valor: conforme dotação orçamentária com desprendimento por demanda.
Vigência: 21/05/2021 a 20/05/2022.
data da assinatura: 20/05/2021.
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 006/2021 – faSPM – PrEGÃo ElE-
Trorico N° 001/2021 – cPl/faSPM.
Programa: 8338 – ações administrativas
Projeto atividade: 8338 – operacionalizações das ações administrativas
Elemento de despesa: 339037 – locação de Mão de obra
Plano interno: 4120008338c
fonte do recurso: 0151000000
contratada: EQUiliBriUM WEB SErViÇoS dE iNforMáTica lTda
cNPJ: 07.178.322/0001-74.
Endereço: rua Ó de almeida, n° 533, Bairro da campina. cEP: 66.017-050
E-mail: allan@equilibriumweb.com
fone: (91) 3241-8537
ordenador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo - cEl QoPM
diretor do faSPM.

Protocolo: 658669

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 009/2021 – FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º EXoNErar os Militares MaJ QoSPM rG 26006 aNa caroliNa Sil-
Va dE MiraNda, como fiscal Titular e o Militar 2° TEN QoSPM rG 40896 
doUGlaS MaGNo GUiMarÃES, como fiscal interino do contrato creden-
ciamento nº 003/2017 – fUNSaU, celebrado com a Empresa l.M.BUcHiN-
GEr – ME (UNiclir odoNTo – alTaMira).
art. 2º NoMEar o Militar 2° TEN QoPM rG 39229 EliaS MoNTEiro da 
SilVa, como fiscal Titular do contrato credenciamento nº 003/2017 – 
fUNSaU, celebrado com a Empresa l.M.BUcHiNGEr –ME (UNiclir odoN-
To – alTaMira).
art. 3º NoMEar o Militar 2° TEN QoPM rG 40406 MElQUiSEdEQUE doS 
SaNToS MorEira, como fiscal interino do contrato credenciamento nº 
003/2017 – fUNSaU, celebrado com a Empresa l.M.BUcHiNGEr –ME 
(UNiclir odoNTo – alTaMira).
art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 21 de maio de 2021.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoPM rG 27235 – diretor do 
fUNSaU

Protocolo: 658909

Portaria Nº 012/2021 – FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º EXoNErar o Militar 3º SGT PM rG 32706 clEiToN SoarES SilVa, 
como fiscal interino do contrato administrativo nº 011/2020 – fUNSaU, 
celebrado com a Empresa NrEYS ENGENHaria EirEli.
art. 2º NoMEar a Militar 3° SGT PM rG 25780 SilVia Maria coUTo da 
PaiXÃo, como fiscal interina do contrato administrativo nº 011/2020 – 
fUNSaU, celebrado com a Empresa NrEYS ENGENHaria EirEli.
art. 3º MaNTEr o Militar cB PM rG 32709 adriaNo JEffErSoN SoarES 
ModESTo, como fiscal Titular do contrato administrativo nº 011/2020 – 
fUNSaU, celebrado com a Empresa NrEYS ENGENHaria EirEli.
art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 21 de maio de 2021.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoPM rG 27235 –diretor do fUN-
SaU

Protocolo: 658912
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errata
.

Publicado no Diário Oficial nº 34.588, de 19 MAIO 2021
coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 001/2021 – fUNSaU/coNTraToS
oNde se LÊ: ViGÊNcia 20/04/2021 á 20/04/2022
Leia-se: ViGÊNcia 20/04/2021 á 19/04/2022
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU.

Protocolo: 658914
Publicado no Diário Oficial nº 34.588, de 19 MAIO 2021
coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 001/2021 - fUNSaU
oNde se LÊ: contrato administrativo nº 009/2021 - fUNSaU.
Leia-se: contrato administrativo nº 001/2021 - fUNSaU.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES - cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 658917
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 069/iN/coNtrato 17 de Maio de 2021.
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
em legislação peculiar.
rESolVE:
art. 1º. designar o cEl QoBM aUGUSTo dE oliVEira riBEiro Mf: 
5618070/1, como fiscal do contrato nº360/2017, celebrado com a em-
presa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, cNPJ nº 03.506.307/0001-57, cujo 
objeto é objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gestão de abastecimento de combustível para o cBMPa, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar a MaJ QoBM Elildo aNdradE fErrEira Mf: 54185525-
1, como fiscal Suplente do referido instrumento contratual, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a,70-B, 70-c e 71 da lei estadual n° 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a 
diretoria de apoio
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6º. revogar a PorTaria N° 027 de 25 de fevereiro de 2021, publicada 
no doE n°:34.503 de 01 de março de 2021..
art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 658656


